
COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A ACOMPANHAR A APURAÇÃO DOS FATOS 
RELACIONADOS À TRAGÉDIA QUE VITIMOU CENTENAS DE JOVENS EM UM 
INCÊNDIO NO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA, RIO GRANDE DO SUL, E OFERECER 
SUGESTÕES DE APERFEIÇOAMENTO DA LEGISLAÇÃO SOBRE O TEMA.  
(CEX – TRAGÉDIA EM SANTA MARIA/RS) 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Nelson Marchezan Júnior) 

Requer providências formais junto ao 
Comando da Brigada Militar do Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Senhor Coordenador: 

Tendo em vista assegurar efetividade no 

acompanhamento da apuração dos fatos relacionados à tragédia de Santa 

Maria, ou seja, que esta comissão cumpra a missão a ela delegada no ato de 

sua criação, proponho que sejam tomadas providências imediatas no sentido 

de enviarmos solicitação formal ao Comando da Brigada Militar do Estado do 

Rio Grande do Sul, requerendo, com urgência, todos e quaisquer documentos 

e informações, disponíveis em meio físico ou digital, relativos ao funcionamento 

da boate Kiss e ao incêndio ocorrido, tais como: 

- plano de prevenção e proteção contra incêndio 

aprovado pelo corpo de bombeiros, tendo em vista o funcionamento da boate 

Kiss; 

- documentação relativa à aprovação, pelo corpo de 

bombeiros, da reforma realizada na boate Kiss; 

- termos de vistorias realizadas pelo corpo de bombeiros 

na boate Kiss, desde sua abertura; 
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- documentação relativa à apuração de responsabilidades 

pelo incêndio na boate Kiss no âmbito da Brigada Militar do Estado do Rio 

Grande do Sul; 

- eventuais termos de ajustamento de conduta, pareceres 

técnicos, notificações ou qualquer outro documento ou informação referente a 

qualquer órgão ou outro ente público, que tenha como objeto a boate Kiss e 

esteja disponível, ou que seja de conhecimento do corpo de bombeiros; 

- normas legais e infralegais que disciplinam a prevenção 

e a proteção contra incêndios no Estado do Rio Grande do Sul. 

 

 

Sala da Comissão, em       de                               de 2013. 

Deputado Nelson Marchezan Júnior  
 

 
Requerimento_Santa Maria_01 


